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DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL (DIRAM)
Ato do Diretor

De 3 de junho de 2019
Processo E-07/002.1544/2018
Saner Engenharia e Consultoria Eireli
Autorização para Substituição na Fiscalização do Contrato Inea nº 22/2018
Fica designado o engenheiro Haylander Novais de Santa Rita, ID: 51000938, em substituição ao engenheiro 
Renato Correia de Medeiros, ID: 4432557, na Presidência da Comissão, e nomeados os engenheiros Ricar-
do José Ferreira, ID: 4347163, Ricardo Rosado de Oliveira, ID: 44612338, e João Batista Mendonça Filho,  
ID: 4368793, na Fiscalização do Contrato, para acompanharem a “Elaboração de Projeto Executivo e Implan-
tação das Obras de Parque Urbano Próximo ao Rio Iguaçu”, no município de Belford Roxo, RJ.

Jorge Chaves Junior 
Diretor

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAÍA DE GUANABARA (SUPBG)
Ato do Superintendente

De 31 de maio de 2019
Processo E-07/101.616/2007
CME Comércio de Máquinas e Equipamentos LTDA
Certidão Ambiental IN049468
Validade: Tempo indeterminado
Concedida Certidão Ambiental que aprova a extração de água subterrânea em poço raso, com finalidade 
de lavagem de peças, na Região Hidrográfica V - Baía da Guanabara, isenta de cobrança e da outorga do  
direito de uso de recursos hídricos, por se tratar de volume insignificante, na Avenida Brasil, nº 20.201,  
Coelho Neto, Rio de Janeiro, RJ.

Douglas Ruas dos Santos
Superintendente


